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Esrnoo oo CeanÁ
Poder Drecutívo üunicipal

GÂBINETE DO PREFEITO

PORTARIA N"0!6/2025,Dr.02D8 JANEIRO DE 2025.

Nomeia o Senhor IoÃO PÂULO FERNANDES
LEITE, para ocupar o C_argo em Provimento de
Comissào de SECRETARIO DE EDUCAÇAO
BÁSICA do Município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARÁ' no uso de suas
atribuições que the conÍere os incisos I, D( e XVIL do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM,
publicada no Diário Oficial do Município - DOM en 29/01/2022, e ainda, conforme
autoÍização contida na Lei Municipal n'11115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e
vinte e dois), e alterada pela Lei Municipal no 1.208/ 2024 de 22 de outubro de 2024, qre
dispõem da nova Estrutura Organizacional e Adrninistrativa do Poder Executivo do
Município de Jaguaribara.

RESOLVE

Art. 1" - Deterrrina a nomeaÇão do Senhor JOÃO PALJLO
FERNANDES LEITE, portador(a) do CPF n" 002.348.173-05, Carteira de Identidade RG n"
2007039298-0- SSP / CE, residente e domicüado em Jaguaribara-Cearâ, pata ocupar o Cargo
em Comissào de SECRETÁRIo MUNICIPAL EDUCAçÀo BÁSICA, parte integrante do
Quadro da Estrutura Organizacional e Adminishativa da Prefeitura Municipal de

Jagoaibara, conforme disciplina a Lei Municipal n'7.715/20» de 02 (dois) de maio de 2022
(dois mil e vinte e dois), alterada pela tei Municipal no l.2B/ 2024 de 22 (vinte e dois) de
outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Art. 2o - Em cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta
poÍtaria, fica deiegada competência a (o) Secretário (a) Municipal para atuaÍ e responder,
como gestor (a) e ordenador (s) de despesas das Unidades Gestoras: Fundo Municipal de
Educação - F.ME. e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais do Magistério - zuNDEB, com todas as suas atribuições e

prerrogativas definidas em lei.

Parágrafo Único - Caberá a(o) gestor(a) na forma do artigo 2o desta
portaria, a elaboração de sua prestação de contas de gestão (PCS), na Íorma estabelecida no
art. 6'e 90 da Lrstrução Normativa n" 03 / 2073 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, e junto aos controles internos e extemos-

AÍt. 3" - Esta PortaÍia entÍaÍá em vigor na data de sua publicaçào,
revogadas as disposições em contrário.

Regi stre-se, Publique-se e Cumpra-se

Paço da PreÍeitura Municipal de Jaguaribara, em 02 de janeiro de 2025

JosÉ SANTOS FILHO

(dois mil e vinte e cinco).
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